
Portaria Nº 261/2006/GBSES 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no exercício de suas atribuições legais e; 
Considerando a Política Nacional de Medicamentos que preconiza ações de ampliação do 

acesso a medicamentos; 
Considerando a necessidade de implementar ações que promovam a universalização do 

acesso da população mato-grossense aos medicamentos; 
Considerando o Decreto nº 5.090, de 20 de maio de 2004, que institui o PROGRAMA 

FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL; 
Considerando a Portaria do Ministério da Saúde nº 549/GM, de 16 de março de 2006, que 

aprova a adesão do Estado de Mato Grosso ao referido programa; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Implantar no Estado de Mato Grosso, em parceria com a Fundação Oswaldo Cruz, a 

FARMÁCIA POPULAR DE MATO GROSSO, com localização na Rua Diogo Domingos Ferreira, nº 
402, bairro Bandeirantes. 

Art. 2º Nomear como representante legal da Secretaria de Estado de Saúde junto ao 
Programa Farmácia Popular, a servidora Cleide Souza do Amaral. 

Art. 3º Nomear como representante contábil o servidor Rosiney Rodrigues Peixoto, 
inscrito no CRC sob  o nº MT – 006625/0-2. 

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE. 
Cuiabá-MT,  05  de  novembro  de  2006. 
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